
CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

• 4 S S UNTO: • PROJETO DE LEI NQ L7/74 N .. --329---------·-

H IS T Ó R 1 C. O DISTRIBUIÇAO 

Projeto de Lei nQ 17/74, que visa autorização legislati-,~~~~~~~~~~~ 
.. 

va para suplementar algwna.s dotações orc.amentárias do pr 

sente exercicio financeiro 

Anresentado em Sessã.o do di::i: 04 de novembro de 197A.., 

Aprovado em Sessão d.o a.Ia 02 de dezembro de 1974. 

CÂma:ra Mimi ci pa 1 de Conceição do Castelo, em 03 de dezeJR 

bro de 1974. 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇf.:.O DO CASTELO 

Conceição do Castelo, em 21 de outubro de 1974. 

Of .PMCC. n2 78/74 ./ 

Do Prefeito lVhm.icipal de Conceição do Castelo 

Ao Sr. João Vicente Barboza 

DD. Presidente da Câmara Municipail»· 

Sirvo-me do presente para encaminhar a V .sª o incluso· Pro.jeto 

de Lei n9 17/74, que visa autorizaÇão legislativa para suplementar al

gumas: dotações orçamentárias do presente exercicio financeiro. 

Outrossim solicito de V.Sê estudo e aprovação do referido Pr.Q. 

jato, em regime de urgência. 

Aproveito da ~esma ocasião para apresentar a V.Sª as minhas, 

Cordiais Saudações 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO ESPIRlTO SANTO \. ~ ê'.. E. SAN To ~ . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ,CóNCElÇÃO DO CA E~~·~~ ,; 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N9 J.7/74 

SR. PRESIDENTE: 
SRS:VEREADORES: 

Com a presente Justificariva, tenho 9 prazer de encam.inar a esta 

Casa de Leis o incluso projeto de Lei que visa autorização legislatiga pa 

ra suplementar aJ.gumas dotações orçamentárias do presente exercício filla.!! 

n ceiro. 
'--- • .1 

o 

Com o surpreendente aumento de arrec~daçãQ verificado em nosso -

município durante este exercicio de 1974, principalmente nos ultimos mese~ 

pode-se verificar a necessidade de se tomar a presente iniciativa, com a 

finalidade de se aproveitar, no vigente orçamento, também a. mmportância 

correspondente ao referido excesso de arrecadªção:. 

Al.em disso, é bom que consideremos também o aceleramento maior -

que se verificou na desvalorização monetária, o que contribuiu para alme~ 

tar os gas11os do município de aoordo com o aumento da arrecadação, poden

do se resumir num aumento de quantias. 

Espero então que os dgnos representantes do municipio, vendo nos 

dizeres; do Projeto, a importância que o mesmo tem para o nosso municipio, 

hajam por bem aprova-lo como redigido, em regime de urgência para que o 

Executivo Municipal possa continuar a tomar as providên~ias no sentido de 

aplicar as dotações orçamentárias, constantes do Pres~nte Projeto de Lei. 

Assim., agradeço antecipada.mente a atenção que este legislativo -

dispensar ao presente pededo, reiterando os meus protestos de respeitõ e 

consideração. 

Conceição do 

ANTENOR HONÓRIO PIZZO 

Prefeito Municipal 
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·ESTADO DO ESPIRlTO SANTO 

.. =--··.. ·~ ..... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE· COi\!ÇEIÇÃO DO CASTELO 

PROJmO ~ LEI :N2 ·~ 7/'i 4 
DISPÕE SÔBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS: . 

O. PREFEITO MUNICIPAL DE CON0EIÇÂO DO-CASTELO, ESTADO DO ESP:fRITO SANTO 
F.A;QO.SABER que a câmara lfm.nicipal. de Conceição do Castelo aprovou e eu sancio
no a segu.int e Lei: -- · 

Art.· 12- Fica·o Eoder Executivo Municipal ·autorizado a·abrir cr~dito suplemen-
tar das .dotações ~baixo relacionadas~ até a·importância de Cr$ 
224.000~00 (duzentos e vinte e quatro mil. cruzeiros), assim distribU! 
dos: 

01- Gabinete ·do l?refeito 
3lll.01 01- Subs:(dios e Representação •••••••••••••••••••••••••••• Cr$ 22.400,00· · 
3111.01 01- Gratificação de Função ••••••••••••••••••••••••• ···~·· Cr$ 2.000,00 -· 

11- Setor de.Ai-récàdàôãó . 
SOMA ••••••• Cr$ 24.400,00 

3111.n 01- Vencimentos· ••••••••••••••••••••••••••••••••• ·• ·• ••••••• 
Soma ••••••• 

12- Setor de Fiscaiizá6ão 

Cr$ 
Cr$ 

3111.12 01- Vencimentos ••••••••••••••••••••••••••••••• ~·········· Cr$ 
Soma ••••••• Cr$ ... .. ... s 

42- Viaçao,Tra.nsp.e Comunicações 

J...750,00 -
1.750,00 

4.200,00 -
4.200,00 

·3~11.42 01- Vencimentos •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• Cr$ 1.160,00 
3111. 42 01- Operários Regidos pela CLT. • • • • •. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ·Cr$ 28. 600, 00 ~ 
3130.42 01- Transportes e Carretos .••••••••••••••••••••••••••••••• Cr$ 5.000,00 
3130.42 02-·ServiÇos Diversos ••••••••••••••••••• .' •••••••••••••••• Cr$ io.000,00 
3241.42 Juros da D!vida PÚblica •••••••••••••••••••••••••••••••••• Cr$ 34.000,00 
4112.42 Construção de Estradas e Pontes •••••••••••••••••••••••••• Cr$ 20.000,00. 

Soma ••••••• Cr$ 98.760,00 
46- Serviços de Cap.de Imagem de TV. 

3130.46 01- Serviços diversos ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• er.$___,1--..4~8-0~,~º-º-

61- ·Educação e Cultura 
Soma ••••••• Cr$ 1.480,00 

3111.61 01- Despesas Diversas •••••••••••••••••••.•••••••••••••••• 
3120.61 04- Combustivel e Lubrificantes •••••••••••••••••••••••••• 
3120.61 01- Material Didático e de Expediente •••••••••••••••••••• 
3120. 61 02- Material de Id.mpesa e Conservação~··················· 

-·...: 3130. 61 02- Ou.tros Se~ços •••••. • •••••• ~ ••••••••••••••••••••••••• 
3140. 61 01- Atividades uul turais ....................... ; ••••••••••• 

Cr$ 8.000,00 
Cr$ 20.000,00- -
Cr$ i.000,00 
Cr$ 5.000,00 
Cr$ 10.000,00 
Cr$ 20.000,00 
Cr$ 64.000,00 ..... Soma ••••••• 

' 71- Saude 
· ·3111.71 01- Pessoal Contratado •••••••••••••.•••••••••••••••••••••• 

91- Serviços: de Água e Esgotos 
Soma •••••.•• 

3111.91 01- Vencimentos •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• Cr$ 
3111.91 01- Operários Regidos Pela CLT •• ~ •••••••••••••••••••••••• Cr$ 

Soma •••••••• er$ 
Continua ••• 

330,00 
1.550,00 .. 
1.880,ee 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ,CONCEIÇftàO DO CASTELO 

e o n t i :n. u. a ç ã o 

93- Setor de Iluminação PÚblica 

3130.93 Ol- Serviço de Iluminação PÚblica ••••••••••••••••••••••• ~$ 
Soma at$ 

94- ·Setor de· Ruas e Avenidas 

5.000,00 .. 
5.000,00 

4112.94 01-· Construção de Calçamento •••••••••••••••••••••••••••• er$ 20.000,00 
Soma •••••••• cr$ 20.000,00 

97- Setor de Cemitérios 
3111.97 Ol- Operár~os Regidos pela CLT •.••••••••••••••••••••••••• c_r_$~~6~3_0_,_o_o 

Soma •••••••• er$ 630,00 
i::z======= 

T O T A L •••.••• ~$224.000,00 
~ ' . , N 

Art. 22- Os recursos para·fazer face as despesas acima mencionadas correrao -
~, por conta do excesso de· arrecadação já verificado em ·1evantamentos 

d~ Índice Técnico (Lei n2 4.320) 

Art. J2- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Conceição do Castelo, em 14 de outubro de 1974. 

ANTENOR HON RIO PIZ 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

COMISSÂO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

A Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de 

Conceição do C~stelo, Estado do EapÍrito Santo, examinando o Projeto 

d.e Lei nQ 17/74, datado em 21/10/74, que visa. autorização legislatiVa. 

para suplementa; algumas dotações orçe.ra.e~t~rias do presente. exercício 
. . . 
' ' , 

financeiro, de. autoria do Chefe do Ex:ecutivo ill"u.nicipa.1, e de :parecer 

que o mesmo seja aprovado como redigido. 

Sa~a das Comissões, em 04 de novembro de 1974. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Caste_lo 
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Q911ISSÂO DE RUSTIQA E REDAÇÂO 

A Oomissão de Justiça e Redação da Câmara Afunicipal de COE; 

ceição. do Castelo' 'Estado do Espírito· Santo; e~nando o Projeto de 

Lei ri.!l 17/7_4, datado em 21/10/74,_ que visa autorização legislativa Pâ_ 
ra suplementar algumas dotações orçamentárias do presente exercício -

financeiro, de autoria do Chefe do Ex:ecu·l;ivo Municipal, é de parecer 

que o mesmo seja aprovado como redigido. 

Sala das Comissões, em 04 de novembro de 1974. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

Câu1 Mu~ic!pal de Cu.:reicão do Castela 
E. E. SANTO 

Regi~trndo s11b 11 •.. 3..'2. .. f!. .......... . 
Proturn!iid11 1·m .O':/.;..f.:f/19 .. ""f..Y 
Rm•pondide em _é!_}.j./7.:.;19 .. ?.:.'f 

.~'.i.'.'.~~4-:~W! SECRE.TJ,Ji,_~ 

Câmar11 Municipal de Cenceição ~1 ente; 
E. E. SANTO · 

---~:~-~-9fJ!l~~-(!1!!~911 ~~ -~~, 

Câmara Municipal de Ceaceiçãa d1 C1stel1 
E.~, ANTO 

.Aprovado e· "1. • _ ·- --· d1scuss_ao por 

... /litL~Yfi:t.?:~. ~~ 
. Sola d~ .. õe~.a>.t:ari ~;ii 
~~:~~/~-
(/ PRES•DENl"I!~ 

Câmara Mu~iciual de Conceição du Casfef 
E, E. SANTO I 

A SANÇAo 
Sala das Sessões,0.3.;.1'2; -';/ 

?
~~~--- 19T.. --

p ·•···· REiiS,geNT~ 


